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Anexo: Quadro de Rotas 

Quadro de Rotas 

a. Para as Empresas Aéreas Designadas do Reino dos Países Baixos: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 
- ·····--·"- -·-··- ., .. 

Todos os pontos no Todos os pontos Todos os pontos na Todos os pontos 
Reino dos Países intermediários República Federativa além e v. v. 

Baixos do Brasi l 
-·· - . 

b. Para as Empresas Aéreas Designadas da República Federativa do Brasil: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 

Todos os pontos na Todos os pontos Todos os pontos no Todos os pontos 
República Federativa intermediários Reino dos Países além e v. v. 

do Brasil Baixos 
··--·-·-

Nota 1: 

Cada Empresa Aérea poderá, em todos ou em quaisquer voos e a sua escolha: 

a. operar voos em uma ou ambas as direções; 
b, combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave; 
e. servir pontos intermediários e além e pontos nos Territórios das Partes Contratantes em 

qualquer combinação e em qualquer ordem; 
d. omitir escalas em qualquer ponto ou quaisquer pontos; 
e. transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto; 
f. 

g. 

h. 

i. 
tráfego 

servir pontos aquém de qualquer ponto no seu Território com ou sem Mudança de 
Aeronave ou de número de voo e oferecer e anunciar esses serviços ao público como 
serviços diretos; 
efetuar paradas intermediárias ("stopovers") em quaisquer pontos situados dentro ou 
fora do Território de qualquer das Partes Contratantes, incluindo coterminalização; 
transportar tráfego em trânsito através do Território da outra Parte Contratante, sem 
direitos de cabotagem; e 

combinar tráfego na mesma aeronave, independentemente da origem desse 

sem limitação direcional ou geográfica e sem perda de qualquer direito a transportar tráfego de 
outro modo admissível ·nos termos deste Acordo, desde que qualquer serviço operado se inicie 
ou termine no Território do país que tenha designado a Empresa Aérea ou Empresas Aéreas em 
questão. 
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Nota 2: 

Independentemente do Quadro de Rotas, os Slots deverão ser solicitados e alocados antes da 
efetiva operação de voos que tenham como destino ou origem aeroportos coordenados por 
Slots. 

Nota 3: 

a. As Partes Contratantes permitirão que Empresas Aéreas Designadas de ambas as Partes 
Contratantes estabeleçam livremente a Capacidade a ser oferecida para serviços de 
passageiros e/ou mistos; e 

b. A Capacidade para serviços exclusivamente cargueiros será estabelecida por acordo entre 
as Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes. 
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